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resultante do produto entre a área de solo (As) a que diz res-
peito e o coeficiente de impermeabilização (Cimp), o qual 
corresponde ao tipo de ocupação ou revestimento que nela 
é realizado ou previsto, segundo a fórmula Aimp = Cimp x
x As, nos termos estabelecidos no Decreto Regulamentar 
n.º 9/2009, de 29 de maio;

r) “Índice de ocupação do solo” (Io), o quociente entre a 
área total de implantação (ΣAi) e a área de solo (As) a que 
o índice diz respeito, expresso em percentagem, segundo 
a fórmula Io = (ΣAi/As) x 100), nos termos estabelecidos 
no Decreto Regulamentar n.º 9/2009, de 29 de maio;

s) [Anterior alínea q)];
t) [Anterior alínea r)];
u) [Anterior alínea s)];
v) [Anterior alínea t)];
x) [Anterior alínea u)];
z) [Anterior alínea v)];
aa) [Anterior alínea x)];
bb) [Anterior alínea z)];
cc) [Anterior alínea aa)];
dd) [Anterior alínea bb)];
ee) [Anterior alínea cc)];
ff) [Anterior alínea dd)];
gg) [Anterior alínea ee)];
hh) [Anterior alínea ff)];
ii) [Anterior alínea gg)];
jj) [Anterior alínea hh)];
ll) [Anterior alínea ii)].

Artigo 11.º
[…]

1 — […]:
a) […];
b) Pesca desportiva;
c) Atividades desportivas, de remo e canoagem, em 

áreas devidamente demarcadas e sinalizadas para o efeito 
pela entidade responsável, podendo ter um carácter fixo ou 
temporário, consoante estejam em causa, respetivamente, 
zonas onde as competições referidas se realizem durante 
todo o ano ou em grande parte do mesmo, ou zonas onde a 
sua realização se revele sazonal e o plano de água possa ser 
utilizado em alternativa para os vários tipos de competição 
ou para os outros fins;

d) [Anterior alínea b)];
e) [Anterior alínea c)];
f) [Anterior alínea d)].

2 — […].
3 — […].
4 — […].
5 — […].
6 — […].
7 — […].
8 — A utilização do plano de água por atividades recrea-

tivas ou desportivas deve ser temporariamente suspensa 
sempre que se mostre necessário proceder ao abasteci-
mento de aeronaves afetas a ações de combate a fogos 
florestais.

Artigo 23.º
[…]

1 — Sem prejuízo das disposições constantes no pre-
sente regulamento, bem como na legislação específica 
aplicável, em cada uma das zonas referidas no n.º 3 do 

artigo 7.º é permitida a instalação de um empreendimento 
turístico isolado, da tipologia de estabelecimento hoteleiro, 
preferencialmente do tipo “resort”, ou um aldeamento tu-
rístico, devendo, em qualquer um dos casos, ser assegurado 
o devido enquadramento paisagístico.

2 — [Anterior n.º 3].
3 — Os empreendimentos turísticos estão sujeitos às 

seguintes condições:

a) Ter uma categoria mínima de três estrelas;
b) O Iimp não pode ser superior a 4,5%, calculado com 

base na parte da parcela incluída na área com vocação para 
instalação de novos empreendimentos turísticos onde se 
localiza;

c) O Io não pode ser superior a 3,0%, calculado com 
base na parte da parcela incluída na área com vocação para 
instalação de novos empreendimentos turísticos onde se 
localiza.

4 — As edificações afetas aos empreendimentos turísti-
cos podem apresentar um piso com desenvolvimento acima 
do solo, podendo ser autorizada a construção de cave, desde 
que destinada a serviços técnicos e estacionamento, com 
altura máxima de 2,4 m.

5 — Na cave, podem ainda ser instalados equipamentos 
dos empreendimentos, tais como SPA, balneoterapia, ta-
lassoterapia e centros de reuniões e de congressos, sendo, 
nestes casos, permitido o aumento da altura máxima es-
tabelecida no ponto anterior, desde que justificado por 
razões técnicas.

6 — A altura total da edificação não poderá ultrapas-
sar, em qualquer ponto das fachadas, os 7 m de altura em 
relação à cota do terreno atual.

7 — [Anterior n.º 6].» 

 TRIBUNAL CONSTITUCIONAL

Acórdão do Tribunal Constitucional n.º 538/2014

Processo n 41114

Acordam em plenário no Tribunal Constitucional

O representante do Ministério Público junto do Tri-
bunal Constitucional requereu, nos termos do artigo 82.º 
da Lei de Organização, Funcionamento e Processo do 
Tribunal Constitucional (LTC), a apreciação e a declara-
ção, com força obrigatória geral, da inconstitucionalidade 
da norma contida na leitura conjugada dos artigos 12.º, 
n.º 1, alínea a), e 6.º, n.º 1, 1.ª parte, do Regulamento das 
Custas Processuais, na interpretação de que a apreciação 
da impugnação judicial da decisão administrativa que ne-
gou a concessão de apoio judiciário está condicionada ao 
pagamento prévio da taxa de justiça prevista no referido 
artigo 12.º, n.º 1, alínea a).

Invoca o requerente que esta dimensão normativa foi 
julgada inconstitucional pelos Acórdãos n.ºs 273/2012 
e 182/2014 e pelas Decisões Sumárias n.ºs 169/2014 e 
170/2014, tendo estas decisões transitado em julgado.

Notificado nos termos e para os efeitos dos artigos 54.º 
e 55.º, n.º 3, aplicáveis por força do artigo 82.º, todos da 
LTC, o Primeiro-Ministro limitou-se a oferecer o mereci-
mento dos autos.
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Debatido o memorando apresentado pelo Presidente 
do Tribunal, nos termos do artigo 63.º da LTC, e fixada a 
orientação do Tribunal, procedeu-se à atribuição do pro-
cesso, cumprindo agora formular a decisão.

*
Fundamentação
Não se suscitam dúvidas quanto ao preenchimento dos 

requisitos previstos nos artigos 281.º, n.º 3, da Constituição, 
e 82.º da LTC, tendo o Tribunal Constitucional julgado 
inconstitucional nas quatro decisões identificadas pelo re-
querente - Acórdãos n.ºs 273/2012 e 182/2014 e Decisões 
Sumárias n.ºs 169/2014 e 170/2014 - a norma contida na 
leitura conjugada dos artigos 12.º, n.º 1, alínea a), e 6.º, 
n.º 1, 1.ª parte, do Regulamento das Custas Processuais, na 
interpretação de que a apreciação da impugnação judicial 
da decisão administrativa que negou a concessão de apoio 
judiciário está condicionada ao pagamento prévio da taxa 
de justiça prevista no referido artigo 12.º, n.º 1, alínea a).

No essencial, é a seguinte a fundamentação do Acórdão 
n.º 273/12, para a qual remetem, sem mais, as restantes 
decisões citadas:

«O n.º 1, do artigo 20.º, da Constituição, na redação 
introduzida pela Revisão Constitucional de 1997, dispõe 
que “a todos é assegurado o acesso ao Direito e aos 
tribunais para defesa dos seus direitos e interesses legal-
mente protegidos, não podendo a justiça ser denegada 
por insuficiência de meios económicos”.

A garantia fundamental do acesso aos tribunais é uma 
concretização do princípio do Estado de Direito que 
apresenta uma dimensão prestacional na parte em que 
impõe ao Estado o dever de assegurar meios tendentes 
a evitar a denegação de justiça por insuficiência de 
meios económicos.

Em texto que mantém toda a atualidade, a Comissão 
Constitucional, com referência à versão originária da 
Constituição, afirmou no Parecer n.º 8/78, de 23 de 
fevereiro (in Pareceres da Comissão Constitucional, 
5.º volume, pág. 3), a tal propósito:

“Ao assegurar o«acesso aos tribunais, para defesa dos 
seus direitos», a primeira parte do n.º 1 do artigo 20.º 
da Constituição consagra a garantia fundamental que 
se traduz em confiar a tutela dos direitos individuais 
àqueles órgãos de soberania a quem compete administrar 
a justiça em nome do povo (artigo 205.º). A defesa dos 
direitos e dos interesses legalmente protegidos dos ci-
dadãos integra expressamente o conteúdo da função ju-
risdicional, tal como ela se acha definida no artigo 206.º 
da lei fundamental.

Do mesmo passo, ao assegurar a todos o acesso aos 
tribunais para defesa dos seus direitos, o legislador 
constitucional reafirma o princípio geral da igualdade 
consignado no n.º 1 do artigo 13.º

Mas indo além do mero reconhecimento de uma igual-
dade formal no acesso aos tribunais, o n.º 1 do artigo 20.º, 
na sua parte final, propõe-se afastar neste domínio a de-
sigualdade real nascida da insuficiência de meios econó-
micos, determinando expressamente que tal insuficiên-
cia não pode constituir motivo de denegação da justiça.

Está assim o legislador constitucional a consagrar 
uma aplicação concreta do princípio sancionado no 
n.º 2 do artigo 13.º, segundo o qual «ninguém pode ser 
(…) privado de qualquer direito (…) em razão de (…) 
situação económica».

Não se dirá, todavia, que do n.º 1 do artigo 20.º da 
Constituição decorre o imperativo de uma justiça gra-
tuita.

O sentido do preceito, na sua parte final, será antes o 
de garantir uma igualdade de oportunidades no acesso 
à justiça, independentemente da situação económica 
dos interessados. E tal igualdade pode assegurar-se por 
diferentes vias, que variarão consoante o condiciona-
lismo jurídico-económico definido para o acesso aos 
tribunais. Entre os meios tradicionalmente dispostos 
em ordem a atingir esse objetivo conta-se, como é sa-
bido, o instituto de assistência judiciária, mas, ao lado 
deste, outros institutos podem apontar-se ou vir a ser 
reconhecidos por lei.

Será assim de concluir que haverá violação da parte 
final do n.º 1 do artigo 20.º da Constituição se e na 
medida em que na ordem jurídica portuguesa, tendo em 
vista o sistema jurídico-económico aí em vigor para o 
acesso aos tribunais, puder o cidadão, por falta de me-
didas legislativas adequadas, ver frustrado o seu direito 
à justiça, devido a insuficiência de meios económicos.”

Para evitar a denegação de justiça por insuficiência 
de meios económicos, a Lei n.º 34/2004, de 29 de julho, 
com a redação introduzida pela Lei n.º 47/2007, de 
28 de agosto, consagrou um sistema de acesso ao direito 
e aos tribunais que assenta essencialmente na concessão 
da proteção jurídica na modalidade de apoio judiciário.

Nos termos do referido diploma legal, o acesso ao 
direito e aos tribunais compreende a informação jurídica 
e a proteção jurídica (artigo 2.º, n.º 2).

Por seu turno, a proteção jurídica reveste as moda-
lidades de consulta jurídica e de apoio judiciário (ar-
tigo 6.º, n.º 1).

A consulta jurídica consiste no esclarecimento téc-
nico sobre o direito aplicável a questões ou casos con-
cretos nos quais avultam interesses pessoais legítimos 
ou direitos próprios lesados ou ameaçados de lesão 
(artigo 14.º, n.º 1).

O apoio judiciário compreende as seguintes modali-
dades: a) dispensa de taxa de justiça e demais encargos 
com o processo; b) nomeação e pagamento da com-
pensação de patrono; c) pagamento da compensação 
de defensor oficioso; d) pagamento faseado da taxa de 
justiça e demais encargos com o processo; e) nomea ção 
e paga mento faseado da compensação de patrono; f) pa-
gamento faseado da compensação de defensor oficioso 
(artigo 16.º, n.º 1).

Com este sistema diversificado de superação dos 
entraves económicos ao acesso à justiça procurou-se 
que ninguém deixasse de exercer os direitos que lhe são 
reconhecidos pela ordem jurídica por insuficiência de 
meios para suportar os custos desse exercício. 

O acesso ao descrito sistema de apoio judiciário efe-
tua-se através de um procedimento administrativo que 
passou a ser da competência dos serviços da segurança 
social com a entrada em vigor da Lei 30-E/2000, de 
20 de dezembro.

Foi então argumentado pelo então Ministro da Justiça 
que “o apoio judiciário destina-se a quem se encontra em 
situação de carência económica e constitui uma presta-
ção social do Estado idêntica às suas outras prestações 
sociais. Não deve, por isso, ser tramitada em tribunal, 
como é atualmente, mas, sim, nos serviços da segu rança 
social, como acontece com as demais prestações sociais. 
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(...) Ora, a atribuição de uma prestação social de apoio 
judiciário é o mesmo que a atribuição de uma presta-
ção social de subsídio de desemprego, de rendimento 
mínimo garantido, de qualquer outra prestação social 
relativamente às quais não se vai requerer ao tribunal 
a sua concessão” (Vide discussão, na generalidade, 
da proposta de lei n.º 51/VIII, D.A.R. I Série, n.º 26, 
págs. 993-994).

A atribuição de competência decisória a uma enti-
dade administrativa em matéria de concessão de apoio 
judiciário teve por objetivo libertar os tribunais do peso 
burocrático dos procedimentos de avaliação da situação 
económica dos interessados num contexto de ausên-
cia de qualquer litígio carecido de composição, não se 
deixando, contudo, de assegurar a possibilidade de im-
pugnação judicial da decisão administrativa (artigo 26.º, 
n.º 2 e 27.º, da Lei n.º 34/2004, de 29 de julho).

Algumas normas em matéria de custas neste pro-
cedimento de impugnação judicial já foram objeto de 
fiscalização de constitucionalidade por este Tribunal.

Assim, nos Acórdãos n.º 255/07, 299/07 e 43/2011 
(todos acessíveis em www.tribunalconstitucional.pt), 
entendeu-se que, atribuindo o preceito do Código das 
Custas Judiciais em análise um valor tributário despro-
porcionado ao processo, através do qual se impugnava 
o indeferimento administrativo do pedido de apoio ju-
diciário, essa norma constituía naturalmente num fator 
inibitório ao exercício do direito de impugnação, decor-
rente da ponderação do valor das custas no caso de um 
possível e eventual decai mento, pelo que se declarou 
inconstitucional a norma contida na alínea o), do n.º 1, 
do artigo 6.º, do Código das Custas Judiciais, na parte 
em que tributava em função do valor da causa principal 
a impugnação judicial de decisão administrativa sobre 
a concessão de apoio judiciário, por violação do n.º 1, 
do artigo 20.º, em conjugação com o artigo 18.º, da 
Constituição.

E no Acórdão n.º 420/2006 (acessível em 
www.tribunalconstitucional.pt) julgaram-se inconstitu-
cionais, por violação do artigo 20º, n.º 1, da Constitui-
ção, as normas dos artigos 6.º, n.º 1, alínea o), 14.º, n.º 1, 
alínea a), 23.º, n.º 1, 24.º, n.º 1, alínea c), 28.º e 29.º, do 
Código das Custas Judiciais, aprovado pelo Decreto-Lei 
n.º 224-A/96, de 26 de novembro, na redação emergente 
do Decreto-Lei n.º 324/2003, de 27 de dezembro, quando 
interpretadas no sentido de que a impugnação judicial da 
decisão administrativa sobre a concessão de apoio judi-
ciário não está dispensada do pagamento prévio da taxa 
de justiça inicial, calculada com referência ao valor da 
causa principal, e determinando a omissão do pagamento 
o desentranhamento da alegação apresentada e a preclu-
são da apreciação jurisdicional da impugnação deduzida.

Neste aresto entendeu-se que, se a resolução da 
questão da insuficiência de meios económicos para 
suportar os custos de um processo estiver, ela própria, 
condicio nada ao pagamento de uma taxa de justiça pré-
via, imperioso se torna concluir que os requerentes de 
apoio judiciário que não possuam tais meios – e não 
pode obviamente excluir-se a hipótese de existirem 
requerentes nessa situação, a quem a Administração 
indevidamente negou o apoio judiciário – nunca têm 
acesso aos tribunais, quer para discutir o acerto da deci-
são administrativa que lhes indeferiu o pedido de apoio 
judiciário, quer para, em última análise, sustentarem em 
juízo as suas pretensões.

É este exatamente o problema que nos coloca a norma 
sub iudicio.

Na verdade, a decisão recorrida interpretou o disposto 
nos artigos 12.º, n.º 1, alínea a), e 6.º, n.º 1, 1.ª parte, do 
Regulamento das Custas Processuais, como impondo, 
atualmente, o pagamento prévio da taxa de justiça pre-
vista no referido artigo 12,º, n.º 1, alínea a), como con-
dição da apreciação da impugnação judicial da decisão 
dos serviços da Segurança Social que negou a concessão 
de apoio judiciário.

Essa taxa tem um valor fixo de metade da unidade de 
conta que, atual mente, corresponde a € 51,00.

Apesar de esta taxa ter um baixo valor, não nos po-
demos esquecer que o regime de apoio judiciário se 
destina precisamente a pessoas com uma débil situação 
económica que não lhes permite fazer face aos custos 
de utilização do sistema de justiça, não sendo possível 
excluir a hipótese de existirem requerentes que se en-
contrem numa situação de não poderem dispor daquela 
quantia para poderem ter acesso a um regime que lhes 
permita exercer os seus direitos sem constrangimentos 
económicos. Tenha-se presente que, por exemplo, o 
valor de referência individual do Rendimento Social 
de Inserção é de apenas € 189,52.

Ora, o direito de acesso aos tribunais consagrado 
no artigo 20.º, n.º 1, da Constituição, pressupõe, desde 
logo, que tal acesso não seja dificultado em função da 
condição económica das pessoas, o que necessariamente 
sucede quando a lei constrange o particular a acatar 
a decisão administrativa proferida a propósito dessa 
mesma condi ção económica, unicamente porque não 
tem meios económicos para obter a sua reapre ciação 
judicial.

Na verdade, não é possível condicionar ao pagamento 
prévio de uma taxa pelo requerente de apoio judiciário, 
mesmo que de baixo valor, a verificação judicial da 
sua situação de insuficiência económica para suportar 
os custos do exercício dos seus direitos, uma vez que 
essa exigência pode precisamente impedir a finalidade 
constitucio nal visada com a criação do sistema de apoio 
judiciário, ou seja o acesso a esse exercício daqueles que 
se encontrem numa situação de carência económica.».

Concordando-se com estas considerações e a sua con-
clusão, deve proceder-se à generalização do juízo de in-
constitucionalidade peticionada pelo Requerente.

Decisão

Pelo exposto, declara-se, com força obrigatória geral, 
a inconstitucionalidade, por violação do artigo 20.º, n.º 1, 
da Constituição, da norma contida na leitura conjugada 
dos artigos 12.º, n.º 1, alínea a), e 6.º, n.º 1, 1.ª parte, do 
Regulamento das Custas Processuais, na interpretação 
de que a apreciação da impugnação judicial da decisão 
administrativa que negou a concessão de apoio judiciário 
está condicionada ao pagamento prévio da taxa de justiça 
prevista no referido artigo 12.º, n.º 1, alínea a).

Lisboa, 9 de julho de 2014. — João Cura Maria-
no — Maria José Rangel de Mesquita — Pedro Mache-
te — Ana Guerra Martins — João Pedro Caupers — Fer-
nando Vaz Ventura — Maria Lúcia Amaral — José Cunha 
Barbosa — Carlos Fernandes Cadilha — Maria de Fátima 
Mata-Mouros — Lino Rodrigues Ribeiro — Catarina Sar-
mento e Castro — Joaquim de Sousa Ribeiro. 


